
Informo que NÃO HÁ impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei denominando a Dá 
denominação a Rua 02, situada no jardim 
Social e Jardim Nova independência 1° parte, 
na forma que especifica. 
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Dá denominação a Rua 02, situada no 
jardim Social e Jardim Nova independência 
P parte, na forma que especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de "RUA MANOEL ANTONIO 
BARBOZA", a atual Rua 02 em toda sua extensão, no Jardim Social e Jardim nova 
independência 1° parte, respectivamente, da Planta desta cidade. 

Art. 2" Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 12 dias do mês de Agosto de 2021. 

JUSTIFICATIVA. 
Tal Projeto de Lei visa homenagear esse cidadão e sua família ao se fazer a 

propositura de denominação da Rua 02 no Jardim Social Jardim nova independência 1° parte, 
respectivamente, da Planta desta cidade. 
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